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PROCESSO Nº: 5003940-52.2019.8.13.0431

CLASSE: [CÍVEL] INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO DEVEDOR OU PELO ESPÓLIO (167)

ASSUNTO: [Preferências e Privilégios Creditórios]

EXEQUENTE: COOPERATIVA AGRICOLA DE MONTE CARMELO

EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO e outros (29)

 

DECISÃO

 

               

        Despacho – ID n. 10098047861.

        I – :Laudos periciais para alienação de imóveis

               1. Laudo pericial de avaliação do imóvel da matrícula nº  – Av. Eng. 2.257

, Batuque – ID n. 10106538075:Heládio Simões, nº 629

        a) Valor de mercado imobiliário: R$ 3.950.000,00.

        b) Valor de liquidez: R$ 3.555.000,00.

        c) Valor de liquidez forçada: R$ 2.370.000,00.

        2. Laudo pericial de avaliação do imóvel da matrícula nº  – Rod. AMG 90054.937

-  – ID n. 10106570805:Indianopólis/MG

        a) Valor de mercado imobiliário: R$ 7.113.000,00.

        b) Valor de liquidez: R$ 6.401.700,00.
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        c) Valor de liquidez forçada: R$ 3.556.500,00.

        II –   no ID n. 10106523844:Laudos periciais para locação de imóveis

        1. da matrícula nº  – Av. Eng. , Batuque:2.257 Heládio Simões, nº 629

        a) variável entre R$ 19.750,00 a R$ 39.500,00 mensais.

        2. da matrícula nº  – , nº 142:17.593 Av. Da Saudade

        a) variável entre R$ 48.050,00 a R$ 96.100,00 mensais.

        Autorizado o levantamento do restante dos honorários da perita avaliadora no ID

n. 10107821633 ( ) – depósito judicial no ID n. 10110767477.Aline Moreira dos Santos

                O Administrador Judicial requereu a juntada do 23º relatório mensal de

atividades, a homologação da proposta de honorários de avaliação em separada dos

equipamentos e a baixa dos gravames lançados pela Kirton Bank no veículo de placa

OLR-0790 que vai à leilão – ID n. 10110776003.

        23º Relatório mensal – ID n. 10110776315.

               A Massa Insolvente de Copermonte concorda com a avaliação do preço de

alienação dos imóveis e requer a intimação dos locatários para que se manifestem quanto aos

valores de locação – ID n. 10119470454.

                A leiloeira Angela Saraiva Portes Souza juntou o auto de arrematação do

veículo Fiat Uno Mille Way Econ, ano/modelo 2011/2012, placa HFK-5751 (ID n.

10123606701); o depósito judicial do preço pago (R$ 15.925,00) – ID n. 10123606701; e a

certidão de leilão infrutífero quanto ao veículo Iveco placa OLR-0790 (ID n. 10123584328).

        Procafé, locatário da Massa Insolvente de Copermonte peticionou nos autos e

juntou documentos – ID n. 10124839012 / ID n. 10124834217.

        DECIDO.

               1. Homologada a proposta de honorários (decisão de ID n. 10098047861),

intime o perito Lucas Félix que será responsável pela avaliação separada dos

bens/equipamentos locados e que constituiem garantia real de financiamento bancário (

10089006275 - Documento de Comprovação (doc. 1.1 proposta de honorários do perito Lucas

) para, no prazo de 5 (cinco) dias, designar data e horário para o início dos trabalhos.Félix

        1.1. Autorizo o levantamento de 50% dos honorários periciais a favor do perito

Lucas Félix, sendo que o restante ficará consignado a entrega do laudo pericial.

        1.2. Depósito judicial da  no ID n. 10110767475 (R$totalidade dos honorários

4.121,35).

                 realizadas do imóvel da matrícula nº2. Homologo as avaliações judiciais

2.257 –  Batuque, conforme laudo pericial do ID n. Av. Eng. Heládio Simões, nº 629,

 e do imóvel da matrícula nº 54.937 – Rod. AMG 900 – 10106538075 Indianopólis/MG,

conforme laudo pericial do ID n. 10106570805.
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        3. Intimem os locatórios, por carta com aviso de recebimento para, no prazo de

05 (cinco) dias, querendo, manifestarem-se acerca do   Laudo pericial para locação dos imóveis

no ID n. 10106523844.

        3.1. Havendo procuradores constituídos nos autos, a intimação poderá se dar na

pessoa de seus advogados.

        4. Intime o Administrador Judicial (Massa Insolvente de Copermonte) para, no

prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca:

        4.1. do auto de  Mille Way Econ, ano/modeloarrematação do veículo Fiat Uno

2011/2012,  (ID n. 10123606701); o placa HFK-5751 depósito judicial do preço pago (R$

 – ID n. 10123606701; e a certidão de 15.925,00) leilão infrutífero quanto ao veículo

 (ID n. 10123584328).caminhão Iveco placa OLR-0790

               4.2. da petição e documentos da locatária Progresso Armazém de Café Ltda

(Procafé) – ID n. 10124839012 / ID n. 10124834217.

        5. Intimem as partes e o MP desta decisão.

        Monte Carmelo/MG, data da assinatura eletrônica.

 

TAINA SILVEIRA CRUVINEL   
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 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de Monte Carmelo
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